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P.a a freguezia do Pillar a qual Carta hade 
ir induza na Sobreda 

T e n h o noticia que V M . Subger i r a e aconse lhara 
ao Deze r to r Joseph Alz' Cos ta pa ra não vir p r o c u r a r 
a P raça , como in te resava e que está d ispos to a pra-
t icar o m e s m o desacordo com os mais Dezer to res . 

O que V M . já merecia , era fazer já p ra t i ca r com 
V M . o D e g r e d o que Sua M a g e s t a d e 'cumina por taes 
fac tos aos Ecleziast icos que os cometem, porem por 
me encher mais cíe r ázam e de cer teza convincente p.° 
a dita pena, sou a dizerlhe que indispensavelmente a 
f a rey observar , se V M . não der conta do d i t to De-
zer tor , e se não se abs t iver de semelhan tes excessos 
Criminozos, reduzindose som.19 aos espirituaes" deveres 
do seu minis tér io e ca r a the r , e ref l ic ta que não cos tu-
mo fa l t a r as obr igaçoens do meu lugar e ao que pro-
met to . Deos g.d" a V M . Sam Paulo . 23 de F e v e r " 
de 1776 / / 

M a r t i m LopctS Lobo de Saldanha / / 

R.d0 Senhor Vigár io da F r e g u e z i a do Pil lar , F r a n -
cisco Borges Cor rea / / 

Para Aniceto Borges da Silva, Cap.'" da 

Villa de Parnaguá. 

Cont inue V M . as deligencias por p render a Sebs-
Uam Giz, como lhe o rdeney em ca r t a de 28 de Dezem-
bro, e e m q u a n t o ao Pay , vis to V M . me dizer que he 
mui to velho, e que 'está tocado do contagio que g ra -
ça nessa Villa, não o r e m e t t a p.a esta Cidade, porem 
conse iveo na Cadea a thé aparecer o filho. Decs g.de 

a V M . Sam Paulo , 23 de Fever . 0 de 1776 / / 

M a r t i m Lopos Lobo de Saldanha / / 

Senhor Cap.m Anice to Borges da Silva. / / 


